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INTRODUÇÃO

O Crime de Hermenêutica, conceito este trazido ao

mundo jurídico pelo doutrinador Rui Barbosa,

consistia na criminalização do aplicador da lei à

medida que ele interpretava os dispositivos legais e

proferia decisões que eram contrarias a literalidade

dos mesmos. Tudo começou, quando o jurista Rui

Barbosa, defendeu magistrado Mendonça Lima do

referido crime. Com as diversas repercussões e o

objetivo de dar maior liberdade aos aplicadores da lei,

o legislador deu origem a nova Lei de Abuso de

Autoridade, que impedia o teor criminalístico do ato.

O requisito agora para tal, deveria ser a comprovação

de um mínimo de má-fé pelo aplicador da lei.

METODOLOGIA 

O presente trabalho foi baseado em doutrinas, artigos

científicos referentes a área do direito, especialmente

ao que se refere ao Crime de Hermenêutica, bem

como sites confiáveis e referenciados à área de

pesquisa e sites do Governo, compreendendo nesse

meio, os anos de 1849 a 2022.Ademais, é de

relevância citar o jurista Rui Barbosa, que foi o

norteador ao tema abordado, ante sua importância

para o trabalho, tendo em vista que foi através do

mesmo que o conceito do Crime de Hermenêutica se

expandiu no mundo jurídico.Os descritores utilizados

para encontrar a bibliografia deste artigo científico são

crime de hermeunêutica, abuso de autoridade, Lei n°

13.869/19, atipicidade, Rui Barbosa e interpretação.

Por fim, a base de dados online aderida foi o Google

Acadêmico, Minha Biblioteca do UNESC e o livro

escrito por Rui Barbosa, disponibilizado no acervo

digital do Supremo Tribunal Federal.

RESULTADO E DISCUSSÃO

O legislador ao elaborar a nova Lei de Abuso de

Autoridade, objetivava maior segurança jurídica aos

magistrados ao interpretar, sendo que para haver

agora, a criminalização de seu ato, seria necessário

comprovar um mínimo de má-fé. Todavia, ao analisar

os dispositivos da

lei, vislumbra-se que o Crime de Hermenêutica não

foi extinto integralmente pela nova Lei de Abuso de

autoridade, podendo se aduzir, que ainda há

implicitamente a criminalização do ato interpretativo

caso haja prejuízos ao agente. Isso se verifica

principalmente nos artigos 9° e o artigo 10° da

referida lei.

CONCLUSÃO

Depreende-se, portanto, que a nova Lei de Abuso

de Autoridade, teve como uns dos principais pilares,

o objetivo de transformar o Crime de Hermenêutica

em um instituto atípico. Porém, embora o legislador

tivesse o intuito de dar liberdade ao magistrado,

este sempre se viu punido pelo chamado Crime de

Hermenêutica e mesmo que o legislador não

externe isso, análises ao novo texto legal, ás

jurisprudências e teses doutrinárias, os evidenciam

de modo omisso, nos ensinando que a divergência

na interpretação da lei ou na avaliação de fatos e

provas ainda configura crime depois de uma

mudança radical na legislação
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